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gestão democrática e participativa e como representante da 
UniCEU no Polo de Apoio Presencial:

I - promover a integração do corpo administrativo, docente, 
tutores e discente, tendo em vista o alcance dos objetivos pro-
postos pelas Instituições de Ensino:

a) articulando ações e procedimentos no território de 
atuação de modo a garantir os alinhamentos necessários com 
as equipes dos CEUs e DICEUs, contemplando a integração de 
ações, unicidade e atendimento qualificado nos polos UniCEU;

b) responsabilizando-se pelo funcionamento e atendimento 
do Polo de Apoio presencial em consonância com a legislação 
vigente em alinhamento com a gestão do CEU em que o Polo 
se encontra.

II - supervisionar, orientar, coordenar, acompanhar a exe-
cução e avaliar os resultados das ações e atividades didático-
-pedagógicas dos cursos vinculados às IES;

III - articular, coordenar e executar os cursos de formação 
continuada ofertados aos profissionais da RME, estudantes da 
UniCEU e comunidade em geral, em conformidade com as dire-
trizes da SME, sob a coordenação de SME/COCEU:

a) realizando o registro mensal de atividades realizadas, 
conforme agenda do Polo com dados de vagas/participantes, 
atividade e avaliações que comporão relatório gerencial ao 
fim de cada ano bem como constituirão o Histórico do Polo 
de atuação;

b) responsabilizando-se pela emissão e orientação de guar-
da de direito de imagem, voz e som e termo de voluntariado 
dos palestrantes convidados para as ações formativas progra-
madas, com as devidas especificações necessárias.

IV - acompanhar projetos desenvolvidos pela SME que 
envolvem a implementação de políticas públicas;

V - representar a Universidade Aberta do Brasil/ MEC na 
administração do Polo, quando esta estiver apta de acordo com 
os critérios da CAPES;

VI - administrar, acompanhar e zelar pela vida funcional 
dos servidores do polo, bem como pela sua frequência, em 
consonância com a gestão de sua Unidade; 

VII - prestar assistência técnico-pedagógica aos funcioná-
rios e aos estudantes da Rede UniCEU;

VIII - suspender, total ou parcialmente, as atividades em 
decorrência de situação especial, com o devido parecer de SME/
COCEU;

IX - subsidiar os profissionais, em especial, os representan-
tes das Instituições parceiras, quanto às normas da legislação 
vigente;

X - articular e encaminhar questões relativas à organização 
didático-administrativa, assim como a realização de reuniões 
periódicas de orientação e organização de fluxo de trabalho;

XI - participar com os responsáveis institucionais do levan-
tamento da demanda de cursos que atendam às necessidades 
do município e microrregião, bem como manter atualizados os 
dados cadastrais;

XII - manter o registro patrimonial, de acordo com a legis-
lação vigente, de todos os equipamentos, bens patrimoniais e 
recursos materiais recebidos pelos diferentes órgãos a fim de 
garantir o uso exclusivo para as atividades da rede UniCEU;

XIII - cumprir as demandas de divulgação, organização e 
avaliação periódica de cursos, eventos, programas, projetos, 
formações, aulas inaugurais e afins;

XIV - homologar os documentos expedidos pela Secretaria 
Acadêmica;

XV - elaborar anualmente, em conjunto com sua equipe de 
trabalho, o Calendário Acadêmico, o Quadro de Horários dos 
Servidores do Polo e o Plano de Ação Anual e enviá-lo para 
DICEU de sua respectiva DRE para verificação, até o décimo dia 
útil do mês de março do ano em curso, salvo outras orientações, 
conforme legislação vigente;

XVI - manter, na conformidade do Decreto nº 53.623, de 
2012, a atualização de dados dos Polos sob sua responsabili-
dade: matrículas, vagas, cursos, editais, período de inscrições 
de processos seletivos, demandas de cursos, inscritos nos vesti-
bulares, concluintes, Instituições parceiras e outras solicitações 
pertinentes para registro e posterior envio à COCEU, com a 
finalidade de publicização dos dados pela Secretaria Municipal 
de Educação;

XVII - acompanhar os sistemas de gerenciamento e comu-
nicação dos Polos vinculados ao Sistema Universidade Aberta 
do Brasil - UAB, como responsáveis pelo acesso e respostas às 
solicitações do Governo Federal, por meio da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, bem 
como a comunicação com o mantenedor PMSP;

XVIII - desempenhar, nos termos da legislação vigente, 
atividades relativas a seu cargo e demais atribuições que lhe 
forem solicitadas pela SME/COCEU.

Art. 13. Na hipótese de afastamento ou inexistência do 
Coordenador de Polo, o expediente do Polo de Apoio Presencial 
terá como responsável, nesta ordem:

I - o Coordenador Pedagógico, se houver; desde que assisti-
do por outro Coordenador de Polo designado por SME/COCEU;

II - o Secretário Acadêmico, desde que assistido por outro 
Coordenador de Polo designado por SME/COCEU.

Art. 14. Compete ao Coordenador Pedagógico:
I - coordenar, em conjunto com o Coordenador de Polo 

de Apoio Presencial, o processo pedagógico e demais ações 
desenvolvidas no Polo;

II - apoiar os tutores no planejamento e desenvolvimento 
de suas ações;

III - orientar os estudantes na escolha dos cursos e desen-
volvimento de suas atividades curriculares;

IV - cumprir as demandas de divulgação, organização e 
avaliação periódica de cursos, eventos, programas, projetos, 
formações, aulas inaugurais e afins;

V - substituir o Coordenador de Polo durante suas ausên-
cias e afastamentos legais;

VI - desempenhar, nos termos da legislação vigente, ativi-
dades relativas a seu cargo e demais atribuições que lhe forem 
solicitadas pela SME/COCEU.

Art. 15. Compete ao Secretário Acadêmico:
I - responder pelo expediente e pelos serviços gerais da 

Secretaria Acadêmica;
II - exercer as funções concernentes ao cargo e que lhe 

forem atribuídas pelo Coordenador do Polo de Apoio Presencial, 
nos termos da legislação vigente;

III - organizar e atualizar os arquivos e prontuários dos 
estudantes;

IV - executar atividades de natureza técnica e administra-
tiva, tais como:

a) elaborar ou digitar ordens de serviços, ofícios, memo-
randos, boletins, relatórios, declarações, formulários, tabelas e 
outros documentos em geral;

b) receber, classificar, arquivar, instruir e encaminhar do-
cumentos ou expedientes de funcionários e do Polo de Apoio 
Presencial, garantindo sua atualização;

c) atualizar o registro dos dados nos sistemas gerenciais in-
formatizados da Prefeitura, observados os prazos estabelecidos;

d) efetuar o registro e controle dos bens patrimoniais, bem 
como organizar o inventário do polo quando solicitado pelo 
Coordenador;

e) organizar e atualizar os livros oficiais de: reuniões, ocor-
rência e termos de visita, utilizados no Polo;

f) manter organizados, atualizados e arquivados os dados 
de cursos, ofícios e editais de oferta, assim como as listas de 
estudantes e demandas de vestibulares.

V - protocolar e autuar processos administrativos e seus 
devidos encaminhamentos;

VI - auxiliar nas ações e instrumentos de comunicação e 
divulgação da UniCEU e de suas atividades e eventos.

Art. 16. Os serviços de apoio, manutenção, segurança e 
conservação dos Polos de Apoio Presencial da UniCEU, serão os 

esferas federal, estadual e municipal, organizações privadas e/
ou da sociedade civil, observadas a legislação específica e as 
diretrizes estabelecidas pela SME;

II - planejar e coordenar, em conjunto com as instituições 
parceiras e contratadas, as propostas curriculares dos cursos 
ofertados, bem como promover sua divulgação;

III - acompanhar e avaliar os cursos ofertados pelas institui-
ções parceiras e contratadas.

IV - assegurar os recursos físicos, materiais e humanos 
necessários ao funcionamento dos Polos de Apoio Presencial;

V - acompanhar e supervisionar as atividades acadêmicas, 
funcionais e administrativas dos Polos de Apoio Presencial;

VI - organizar e promover processos seletivos para Coor-
denadores de Polo, Secretários Acadêmicos dos Polos UniCEU e 
Coordenadores Pedagógicos;

VII - promover avaliação contínua e sistemática das equi-
pes UniCEU;

VIII - supervisionar o fluxo de trabalho e a organização 
administrativa, tais como calendário anual de atividades, pro-
gramação de férias, horários dos servidores, planos de ação e 
relatórios;

IX - supervisionar a agenda de atividades, divulgação dos 
eventos, cursos e formações organizadas pela Rede UniCEU em 
conjunto com a DICEU das DREs;

X - propor formação continuada para as equipes de traba-
lho da Rede UniCEU;

XI - organizar banco de dados dos Polos da Rede UniCEU, 
para quantificar cursos, matrículas, vagas, editais, ofertas, de-
mandas, concluintes, inscritos nos processos seletivos, perfil dos 
egressos entre outros;

Art. 5º Caberá à Divisão dos Centros Educacionais Unifica-
dos – DICEU das DREs, conforme a legislação vigente:

I - orientar e acompanhar o funcionamento, as atividades 
acadêmicas e administrativas dos Polos de Apoio Presencial 
da UniCEU;

II - orientar e acompanhar fluxos de trabalho e a organi-
zação administrativa, tais como calendário anual de atividades, 
férias e horário de trabalho dos servidores, planos de ação e 
relatórios dos Polos da UniCEU de sua região;

III - encaminhar para SME/COCEU, para fins de ação su-
pervisora, calendário anual de atividades, férias e horário de 
trabalho dos servidores, planos de ação e relatórios dos Polos 
da UniCEU;

IV - acompanhar a agenda de atividades, divulgação de 
eventos, cursos e formações organizadas pela Rede UniCEU;

V - atuar de forma integrada com a COCEU;
Art. 6º Compete ao Gestor do CEU e ao Diretor de Escola 

onde funcionam os Polos de Apoio Presencial:
I - coordenar os serviços de apoio, manutenção e conser-

vação dos Polos;
II - controlar, validar e efetivar o apontamento da folha de 

frequência individual - FFIs, folha de comunicado interno de fal-
tas dos servidores designados e encaminhamentos pertinentes;

III - encaminhar, no final do ano, o comunicado interno de 
faltas à DICEU para acompanhamento, conhecimento e ciência 
dos registros realizados;

IV - viabilizar, mediante consulta e autorização dos respon-
sáveis, o uso dos espaços do CEU, e das Unidades Educacionais, 
para atender às demandas da CAPES;

V - atender às solicitações da CAPES/UAB, das Instituições 
de Ensino Superior (IES) ou das Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), referentes aos equipamentos obrigatórios conforme 
Acordos de Cooperação, Credenciamento e/ou monitoramento 
dos Polos da Rede UniCEU junto ao Sistema UAB;

VI - zelar pelo funcionamento do Polo de Apoio Presencial 
a partir das especificidades do território e da comunidade 
educativa;

Art. 7º A UniCEU, que funciona nos CEUs e em determina-
das Unidades Educacionais, conta com a estrutura organiza-
cional dos Telecentros, Salas de Leitura, Bibliotecas dos CEUs, 
entre outros espaços, na conformidade do cronograma anual 
estabelecido pela Gestão do CEU/ Diretor de Escola.

Art. 8º O Polo de Apoio Presencial que dispuser de 02 (dois) 
Secretários Acadêmicos funcionará de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 22h, e quando houver atividades presenciais, aos 
sábados das 8h às 16h30.

§ 1º O Polo que dispuser de 01 (um) Secretário Acadêmico, 
terá seu funcionamento de segunda a sexta-feira, das 13h30 
às 22h, e, quando houver atividades presenciais, aos sábados, 
das 8h às 16h30.

§ 2º Mediante solicitação da IES poderá ocorrer alteração 
do horário mencionado no “caput” deste artigo, inclusive para 
atendimento aos domingos e feriados, desde que, conte com 
a ciência e autorização prévia de SME/COCEU, e comunicação 
expressa ao Gestor do CEU ou Diretor de Escola.

Art. 9º Cada Polo de Apoio Presencial contará com a se-
guinte estrutura organizacional:

§ 1º Coordenação do Polo de Apoio Presencial, com a 
função de:

I - Proporcionar suporte técnico aos estudantes relativo ao 
desenvolvimento da Proposta Pedagógica das Instituições de 
Ensino Superior – IES;

II - Promover as políticas e ações de formação para os 
profissionais da RME, e ações de formação para o território em 
conformidade com as orientações da SME/COCEU.

§ 2º Secretaria Acadêmica, com a função de:
I - Executar funções administrativas, de guarda, controle, 

verificação e manutenção da documentação da Unidade, dos 
funcionários e dos estudantes;

II - Expedir documentos relacionados aos cursos e ativida-
des afins, entre os quais, atestados e declarações diversas, com 
especificações que assegurem clareza, regularidade e autentici-
dade, em conformidade com a legislação vigente.

§ 3º A emissão da documentação acadêmica do estudante 
matriculado nos Polos de Apoio Presencial ficará sob a respon-
sabilidade da instituição parceira.

§ 4º Os certificados dos cursos e eventos referentes à 
formação continuada, sob responsabilidade da SME, serão 
emitidos pela SME/COPED/NTF.

§ 5º Os registros e as informações expedidas pela Secreta-
ria Acadêmica deverão ser repassados à Coordenação do Polo 
de Apoio Presencial, SME/COCEU e às IES parceiras.

Art. 10. Na conformidade do artigo 3º do Decreto nº 
56.877, de 2016, o quadro de recursos humanos de cada Polo 
de Apoio Presencial/ unidade de articulação acadêmica, assim 
se constitui:

I - Coordenador de Polo de Apoio Presencial;
II - Coordenador Pedagógico, exclusivamente para os polos 

de apoio presencial com mais de 800 (oitocentos) educandos;
III - Secretário Acadêmico, nos termos do artigo 13 da Lei 

nº 15.883, de 2013.
§ 1º Os servidores que exercerão as funções de que trata 

este artigo serão designados por ato do Secretário Municipal 
de Educação.

§ 2º A qualquer tempo e de acordo com o interesse da 
Administração poderá ser cessada a designação dos servidores 
mencionados nos incisos I a III deste artigo.

Art. 11. Caberá ao Coordenador de Polo de Apoio Presen-
cial o planejamento, execução e a promoção das políticas de 
ações de formação continuada para os profissionais que atuam 
na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, Educação 
de Jovens e Adultos e Educação Especial, em consonância com 
as orientações da SME/COCEU e legislação vigente.

Parágrafo único. O horário de trabalho do Coordenador 
de Polo de Apoio Presencial será de segunda a sexta-feira das 
13h30 às 22h, podendo ser alterado na hipótese do disposto no 
§ 2º do artigo 8º desta Instrução Normativa.

Art. 12. Compete ao Coordenador do Polo de Apoio Pre-
sencial na qualidade de responsável formal pelo processo de 

de licenciamento junto aos órgãos de licenciamento edilício, 
conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0011189-2 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: AMIRA INCORPORAÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos 
que as intervenções, no lote situado à Avenida da Aclimação, 
591 (SQL 033.074.0085-1 / 033.074.0004-5), estão dispensa-
das de anuência do DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação 
do Artigo 5º da Resolução 07/CONPRESP/2007, sendo que as 
diretrizes de preservação da referida resolução serão analisadas 
diretamente no processo de licenciamento junto aos órgãos de 
licenciamento edilício, conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior retorno ao DPH-G 
para acompanhamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0007044-4 - (Regularização de Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Vinícius Folchi de Amorim
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme 
manifestação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informa-
mos que as intervenções, no lote situado à Rua Santa Ifigênia, 
591/595/597/601 (SQL 008.065.0147-2), estão ISENTAS de 
análise do DPH/CONPRESP. 

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 32, DE 02 
DE AGOSTO DE 2021

6016.2021/0064325-9

REORGANIZA O FUNCIONAMENTO DA 
UNIVERSIDADE NOS CENTROS EDUCACIONAIS 
UNIFICADOS – UNICEU DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO VINCULADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:
- a Lei nº 15.883, de 2013, que dispõe sobre a implantação 

do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB no âmbito do 
Município de São Paulo, voltado à oferta de cursos e programas 
na modalidade a distância, mediante a criação e manutenção 
de Polos de Apoio Presencial, nos termos e condições que 
especifica;

- o Decreto nº 53.623, de 2012, que regulamenta a Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito 
do Poder Executivo, estabelecendo procedimentos e outras 
providências correlatas para garantir o direito de acesso à infor-
mação, conforme especifica.

- o Decreto nº 56.877, de 2016, que trata da organização 
e funcionamento da Universidade nos Centros Educacionais 
Unificados – UniCEU;

- o Decreto nº 57.478, de 2016, que aprova o Regimento 
Padrão dos Centros Educacionais Unificados – CEUs, vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação;

- o Decreto nº 59.660, de 2020, que dispõe sobre a organi-
zação e o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação;

- a Portaria CAPES nº 232, de 2019, que estabelece atribui-
ções, forma de ingresso e parâmetros atinentes aos Coordena-
dores de Polo UAB e regulamenta o Art. 7º da Portaria CAPES 
nº 183, de 21 de outubro de 2016, que prevê a realização 
de processo seletivo com vistas à concessão das bolsas UAB 
criadas pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, e Portaria 
CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017 e pela Portaria CAPES nº 
139 de 13 de julho de 2017.

- a constituição da UniCEU como um centro de excelência 
de formação dos Profissionais da Educação da Rede Municipal 
de Ensino - RME;

RESOLVE:
Art. 1º A Universidade nos Centros Educacionais Unifica-

dos – UniCEU, organizada nos termos do Decreto nº 56.877, 
de 2016, terá seu funcionamento reorganizado nos termos da 
presente Instrução Normativa.

Art. 2º A UniCEU, composta por Polos de Apoio Presencial 
/ unidades de articulação acadêmica, destina-se à oferta de 
cursos de formação inicial e continuada, técnicos, tecnológicos, 
de graduação, extensão e pós-graduação, nas modalidades a 
distância e semipresenciais, por meio:

I - do Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB;
II - das Instituições de Ensino Superior – IES;
III - das Organizações Sociais da Sociedade Civil – OSC, 

sem fins lucrativos, em parceria com a PMSP.
Parágrafo único. Os cursos mencionados no “caput” terão 

seu funcionamento assegurado por meio de termos e acordos 
de colaboração e cooperação técnica da União, das IES e OSC 
com a PMSP.

Art. 3º A UniCEU na conformidade do artigo 2º do Decreto 
nº 56.877, de 2016 tem como objetivos:

I - articular e apoiar a oferta de cursos nos Polos de Apoio 
Presencial UniCEU/UAB-SP;

II - ofertar cursos de qualidade nas diferentes áreas do 
conhecimento, de modo a ampliar o acesso ao ensino superior 
das populações de maior vulnerabilidade social em todas as 
regiões da cidade;

III - fomentar e incentivar a oferta de cursos de formação 
continuada dos profissionais da educação em conformidade 
com as diretrizes da SME;

IV - constituir uma rede de estudantes da UniCEU, para a 
troca de experiências e produção de conhecimentos entre todas 
as regiões da cidade;

V - tornar-se referência de atendimento à comunidade na 
construção de itinerários formativos visando à ampliação dos 
anos de escolaridade, em especial, para a população jovem;

VI - estimular a formação de profissionais em cursos de 
licenciatura para atender às demandas das redes públicas de 
ensino;

VII - fomentar o desenvolvimento local sustentável.
Art. 4º Caberá à Coordenadoria dos Centros Educacionais 

Unificados – COCEU, nos termos da legislação vigente:
I - planejar e gerenciar a oferta de cursos por meio de 

parcerias e contratações com instituições governamentais nas 

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 6060.2021/0000516-3 - Solicitação de autorização de 
remoção em manejo arbóreo com laudo interno

Interessados: TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS SA
COMUNIQUE-SE: Comunicamos o recebimento de correta 

documentação referente a solicitaçao de remoção,de 01 exem-
plar arbóreo, localizado em área interna da Rua Serra Redonda, 
13 Jd. Guairaca. Fica INDEFERIDO a remoção , por não existir 
embasamento técnicos e legais que a justifiquem ,conforme lei 
nº10.365/87 e sua complementar nº 17.267/20 , e DEFERIMOS 
as podas da especie seguindo-se as normas técnicas estabeleci-
das no Manual Tecnico de Podas da SVMA.

6060.2021/0001244-5 - Solicitação de autorização de 
remoção em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho : Parcialmente deferido
Interessados: DENISE PUPO MARTINS
DESPACHO: Considerando os elementos constantes do 

presente, em especial o parecer técnico que acolho, com fun-
damento na Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, inciso II, au-
torizo a remoção de 01 (uma) Primavera (Baugainvillea glabra) 
(exemplar nº2),situada no portao do condominio, a remoçao 
de 01 Santa Barbara (Melia azedarach) (exemplar 9), ambas 
com riscos descritos no processo,sendo que as demais especies 
citadas, DEFERIMOS podas seguindo-se as Normas Tecnicas de 
Poda de Arvores da SVMA.

DETERMINO: que seja providenciado pelo requerente em 
substituição aos exemplares removido, o plantio de 02 (duas) 
mudas de espécie arbórea nativa, de MÉDIO porte, padrão 
DEPAVE, de espécie constante da “Lista de espécies arbóreas 
nativas do Município de São Paulo” anexa da Portaria 61/2011, 
no interior do imóvel, num prazo de 30 dias após a conclusão 
da remoção. Após a execução do plantio, deverá ser elaborado 
relatório fotográfico e encaminhado para a Unidade de Áreas 
Verdes da Subprefeitura Vila Prudente, situada na Av. do Orató-
rio nº 172. Telefone para contato: 3397-0828. A não realização 
do plantio implicará em multa, conforme artigos 14 e 25 da 
Lei Municipal 10.365/87. Os serviços correrão a expensas do 
interessado, bem como a remoção dos resíduos, não devendo 
ser depositados em vias públicas, sendo sujeito à multa de 
acordo com a Lei 13.478/02. O presente despacho vigorará por 
1 (um) ano. Após esse prazo será arquivado. Responsável Técni-
co pelo laudo Engº Agrônoma DENISE PUPO MARTINS - CREA 
5070244775-SP – ART: 28027230210283228

Emergencial
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 02 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
Artigo 11 inciso II e III, Artigo 12 inciso II, autorizo a remoção 
de 01 (um) Ficus e o plantio em substituição de 01 espécie de 
médio porte, plantada nas adjacências do passeio público da 
Rua Mandubira nº 161 – Jd. Panorama - SP. Que será realizada 
pela PMSP.

Emergencial
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 02 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
Artigo 11 inciso II e III, Artigo 12 inciso II, autorizo a remoção 
de 01 (um) Abacateiro e o plantio em substituição de 01 espé-
cie de médio porte, plantada nas adjacências do passeio público 
da Rua Luis Pereira da Silva nº 432 – Pq. Residencial Oratório 
- SP. Que será realizada pela PMSP.

Emergencial
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 02 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
Artigo 11 inciso II e III, Artigo 12 inciso II, autorizo a remoção 
de 01 (um) Pata de Vaca e o plantio em substituição de 01 
espécie de médio porte, plantada nas adjacências do passeio 
público da Rua das Recordações nº 49 – Vila Ema - SP. Que será 
realizada pela PMSP.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-141

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2015-0.149.453-4 MAGDI HANNA BOUTROS MOUSSA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2015-0.195.208-7 RHAIDAR YOUSSEF EL LADEN
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2017-0.098.319-5 NELSON FIGUEIRA DE ABREU JU-
NIOR

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2019-0.033.479-4 ALLISON NASCIMENTO SOUZA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2020-0.001.430-1 ANDRE DE SOUZA NASCIMENTO
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2020-0.001.692-4 EDUARDO LUIZ DE ABREU ROBERTO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 932
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0004294-7 - (Regularização de Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Gislene Aparecida Soraia Silva
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme 
manifestação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informa-
mos que as intervenções, no lote situado à Rua Henrique de 
Paula França, 28 (SQL 112.285.0024-9), estão dispensadas de 
anuência do DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 
13º da Resolução 17/CONPRESP/2014 e da Resolução 08/
CONPRESP/2015, sendo que as diretrizes de preservação da 
referida resolução serão analisadas diretamente no processo 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 3 de agosto de 2021 às 05:23:13
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DE JOVENS E ADULTOS – CIEJA ROSE MARY FRASSON, 
PROFª.

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da comissão a(s) servidora (s):

Flavia Patrícia de Almeida 753.480.9/1 Coordenador Geral
José Paulo Ferreira dos Santos 819.406.8/2 Assistente Pedagógico Educacional

Art. 2º Incluir na comissão a(s) servidora (s):
Márcia Maria de Carvalho 665.722.2/2 Assistente de Coordenador Geral

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 01/2019.

PORTARIA Nº 156, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0068433-4
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Freguesia/Brasilândia, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o artigo 8º do Decreto 
nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 58.916/1 e Portaria 
01/2019 que institui a Comissão Especial de Estágio Probató-
rio - CEEP no CEI REYNALDO DE MARIA FREITAS E SILVA, 
PROF.

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/V Cargo
Amadeu Ribeiro dos Santos Junior 803.039.1/1 Assistente de Diretor de Escola
Nome dos Servidores RF/V  Cargo Data de Ingresso
Lourdes Cordeiro de Souza Djighalian 851.273.6/1 PEI 01/10/2018
Fernanda Barbosa do Nascimento 857.034.5/1 PEI 14/02/2019

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em 
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa (DINORT)

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ

6016.2019/0079021-5

PORTARIA Nº 217, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

6016.2019/0072836-6
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 186/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF ERNANI SILVA BRUNO

RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR a servidora Jessica Aparecida Concentino 

Rodrigues, RF: 886.815.8/1, ingressante desde 07/05/2021 
na RELATORIA de MARIZILDA DE SOUZA MANGERONA – RF 
740.762.9/1.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalterados as demais disposições constantes 
na Portaria nº 023/2020, DOC de 18/02/2020 – pág. 16 e Porta-
ria nº 193/2020, DOC de 22/10/2020 – pág. 10.

PORTARIA Nº 218, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0074258-0
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 260/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF PROFA. MILENA BENEDICTO

RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR o servidor Daniel Chaves do Nascimento, 

RF 841.950.7/1, ingressante desde 11/01/2018 na RELATORIA 
de FRANCISCO ANTONIO MOREIRA ROCHA - RF 695.538.0/1.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalterados as demais disposições constantes 
na Portaria nº 365/2020, DOC de 29/12/2020 – pág. 15.

PORTARIA Nº 219, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0072860-9
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 187/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI PROFA. MARIA THEREZA FUMAGALLI

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da CEEP instituída através da 

Portaria 187/2019, conforme segue:
I - EXCLUIR os servidores:

Simone Aparecida Claudio Pimenta Presciliano RF 590. 754.3/2 Assistente de Diretor de Escola
Edna Carvalho Silva RF 781. 925.1/1 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund I
Elizangêla Pereira da Silva RF 723. 359. 1/1 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund I
Maria Aparecida da Silva Brito RF 565. 323.1/5 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund I

II - INCLUIR os servidores:
Carien Brondi Nogueira RF 794.409.8/1 Coordenador Pedagógico
Carolina Marcelino Amorim RF 812.006.4/1 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund I
Joyce de Oliveira Dias Souza RF 821.453.1/01 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund I

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 187/2019, no DOC de 31/10/2019 – pág. 55 e 
Portaria nº 073/2020, no DOC de 20/03/2020 – pág. 13.

PORTARIA Nº 220, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
6016.2019/0071855-7
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 148/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – PIRITUBA/JARAGUÁ 
- DRE-PJ

RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na RELA-

TORIA de DOROTEA DJANIRA DO NASCIMENTO DE ANDRADE 
- RF 601.834.3/2
NOME RF/VC Data de ingresso
Adalberto Adão da Silva 779.552.0/3 08/10/19
Amanda Pereira 881.650.6/2 06/04/2021
Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na 
RELATORIA de SONIA MARIA FERREIRA SOARES RF 721.941.5
NOME RF/VC Data de ingresso
Wesley da Silva Martins 842.498.5/1 05/09/2017
Elisangela Sodre Sobral 886.751.8/1 25/06/2021
Monica Sueli Barbosa De Oliveira 881.533-0/2 07/04/2021
Rosângela Da Silva Santos 881.565-8/2 08/04/2021
Caroline Gomes Da Silva 881.572-1/2 27/04/2021
Aline De Carvalho Ribeiro Hughes 881.741-3/2 08/04/2021
Valdenice Pereira De Oliveira 883.490-3/2 08/04/2021
Art. 3º INCLUIR os servidores abaixo relacionados na 
RELATORIA de 
NASSER HASAN MAHMOUD MOHAMAD RF 771.380.5/1
NOME RF/VC Data de ingresso
Nelson de Deus Ferreira 849773.7/1 02/08/2018
Kerolim Silva Sousa Rangel 882.058.9/2 08/04/2021
Ana Paula Benedita dos Santos Souza 886.778.0/1 19/04/2021
Simara Aparecida Ferreira Macedo 886.581.7/1 17/05/2021
Juliana dos Santos Costa 881.728.6/2 24/05/2021

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalterados as demais disposições constantes 
na Portaria nº 368/2019, DOC de 19/12/2019 – pág. 42 e Porta-
ria nº 144/2021, DOC de 26/06/2021 – pág. 16.

RESOLVE:
Art. 1º - O inciso VII do artigo 3º da Portaria 4.770, de 

21/10/2009, fica alterado conforme segue:
EXCLUIR: Eliane Camanho Múfalo RF 590.351.3/3 –Prof. Ed 

Inf e EnsFund I.
INCLUIR: Paulo Henrique de Jesus Santos RF 775.043.9/2- 

Professor de Educação Infantil.
Art. 2º - O inciso VII do artigo 1º da Portaria 6.115, de 

02/08/2019, fica alterado conforme segue:
EXCLUIR: Luiz Alberto Mattoso de Andrade RF 813.933.4/1 

– Professor de Educação Infantil.
INCLUIR: Roberta Macabeu RF 740.224.4/1 – Auxiliar Téc-

nico de Educação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 4.891, DE 02 DE AGOSTO DE 
2021.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO DOC DE 15 
DE DEZEMBRO DE 2020

SEI: 6016.2021/0078331-0
Altera a Portaria SME nº 4.770 de 21 de outubro de 2009 

publicada em DOC de 22/10/2009 e Portaria SME nº 1.767 
de 13/03/2014, publicada em 14/03/2014, que constitui as 
Comissões de Avaliação de Acúmulos de Cargos ou Funções na 
Secretaria Municipal de Educação e nas Diretorias Regionais 
de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais e conforme o que lhe representou o Diretor 
Regional de Educação da DRE IPIRANGA

RESOLVE:
Art. 1º - O inciso IX do artigo 3º da Portaria SME Nº 4.770 

DE 21/10/2009, fica alterada conforme segue: SME – DRE 
IPIRANGA

EXCLUIR: Regiane Perea Carvalho R.F.: 780.735.0/1, Profes-
sor Titular de Ensino Fundamental II e Médio/ATE

INCLUIR: Rubens de Oliveira Costa R.F.: 690.688.5/1, Pro-
fessor Titular de Ensino Fundamental II e Médio/ATE

EXCLUIR: Sérgio Luiz Pinto de Morais R.F.: 660.604.1/1, 
Professor Titular de Ensino Fundamental II e Médio/Readaptado

INCLUIR: Regiano Marcos Junior de Jesus R.F.: 792.187.0/2 , 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio/Readaptado

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação revogando as disposições em contrário.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME
6016.2020/0023218-4 - Interessado: Recreação Infantil Tia 

Yara S/S Ltda - Assunto: Processo de indeferimento de autoriza-
ção de funcionamento de escola privada - I - O Secretário Muni-
cipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no Parecer CME nº 04/2021 (048209689) e, ainda nas 
ponderações enviadas pelo Conselho Municipal de Educação a 
esta Secretaria (048209828), notadamente quanto ao seu fun-
cionamento irregular por mais de 10 anos em desconformidade 
com a legislação educacional, NOTIFICA a instituição Recreação 
Infantil Tia Yara S/S LTDA, CNPJ 59.835.272/0001-54, para en-
cerrar as atividades da Educação Infantil Yara Alves, localizada 
na Rua Ângelo de Lucia, 121, Vila Almeida, nos termos do item 
3 da Portaria Intersecretarial SME/SMSP nº 07/2008. - II - Fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta Notificação no DOC, para apresentação de defesa. - III - 
Para vistas ao processo consultar o Portal da Prefeitura: http://
processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/consultarProcessos.aspx

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 6016.2019/0071893-0

PORTARIA Nº142,DE 29 DE JULHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os 
trabalhos da Comissão de Especial de Estágio Probatório da 
EMEF Frei Antonio Santanna Galvão constituída pela Portaria 
nº209, de 29 DE OUTUBRO DE 2019, publicada no DOC DE 
31/10/2019, PAG 64.

RESOLVE:
I - Tornar pública a relação dos servidores em estágio pro-

batório e seus respectivos membros relatores, conforme segue:
MEMBRO RELATOR: Carlos Roberto da Silva RF 738.509.9/

VC 1
SERVIDOR INGRESSANTE:
Nadja Rosany de Siqueira Lima Feitosa RF 813.231.3/VC 1 

Data de Ingresso
Fernanda Krout Leonor RF 827.638.2/VC 1 Data de Ingresso 

25/02/2016
Carolina Pernomian Parussolo RF 848.118.1/ VC 1 Data de 

Ingresso 02/04/2018
Rosangela Aparecida Marcondes RF 843.961.3/ VC 2 Data 

de Ingresso 26/07/2017
Daiane Chumilha Ruiz RF 838.805.9/ VC 1 Data de Ingresso 

28/03/2017
Luciano Felipe da Silva Oliveira RF 848.964.5/ VC 1 Data de 

Ingresso 16/05/2018
MEMBRO RELATOR: Gregory dos Santos Pina RF 808.453.0/

VC1
SERVIDOR INGRESSANTE:
Roseli Sandra Silva RF 797.839.1/ VC1 Data de Ingresso 

31/01/2011
Adriana da Silva Moraes RF 851.170.5/ VC 1 Data de In-

gresso 04/09/2018
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº209, de 29 DE OUTUBRO DE 2019, publicada no DOC 
DE 31/10/2019, PAG 64.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2019/0071736-4

PORTARIA Nº 154, DE 30 DE JULHO DE 2021

6016.2019/0068623-0
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída 
pela Portaria nº 21/2021, publicada no DOC de 16/03/2021, 
página 12, referente a EMEF GERALDO SESSO JÚNIOR.

RESOLVE
Art. 1º Incluir na comissão a(s) servidora (s):

Ligia Martins de Oliveira Almeida 712.215.2/2 Coordenador Pedagógico
Cassia Cristina da Silva 739.528.1/4 Coordenador Pedagógico

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 21/2021.

PORTARIA Nº 155, DE 30 DE JULHO DE 2021
6016.2019/0069887-4
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída 
pela Portaria nº 01/2019, publicada no DOC de 30/10/2019, 
página 49, referente ao CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

formativo, que será encaminhada às unidades educacionais dos 
participantes.

Art. 8º A Comissão para a seleção de livros, será constituída 
pelos servidores abaixo designados, sob a coordenação das 
duas primeiras:

1. Juliana Gonçalves Mutafi - RF: 794.325.3
2. Karla de Oliveira Queiroz - RF: 795.122.1
3. Adriana Santos Morgado - RF: 835.829.0
4. Ailda Marcia Pereira Oliveira - RF: 727.870.5
5. Alessandra de Oliveira Freitas - RF: 794.129.3
6. Alex Levi Cassemiro - RF: 821.459.0
7. Alexandra Raquel Rebecchi - RF: 849.696.0
8. Ana Carolina Cuofano Gomes da Silva - RF: 772.822.1 
9. Andrea Barreto de Moraes Araújo - RF: 745.719.7
10. Andreia Fernandes de Souza - RF: 780.485.7
11. Andréia Pereira Marques - RF: 803.484.2
12. Anna Luisa de Castro - RF: 741.807.8
13. Arlete Machado Fernandes Higashi - RF: 783.268.1
14. Bernardo Bósio Mathias - RF: 802.915.6
15. Bruno Carvalho da Silva Barros - RF: 802.415.4
16. Carolinne Mendes da Silva - RF: 809.533.7
17. Cinthia Krayuska de Araújo Sousa - RF: 842.278.8
18. Cinzia Galan Vendramini - RF: 795.952.4
19. Cláudia Aparecida Cesar Resende - RF: 773.223.6
20. Claudia Ferreira de Rezende - RF: 695.935.1
21. Claudia Gonçalves da Silva - RF: 776.795.1
22. Claudio Santana Bispo - RF: 720.583.0
23. Cleomar de Souza Lima - RF: 804.495.3
24. Denis Dias de Toledo - RF: 820.211.7
25. Denise Aparecida de Melo da Silva - RF: 732.141.4
26. Denise Regina Ferreira de Siqueira - RF: 720.971.1
27. Dora Serrer Rufo - RF: 792.368.6
28. Edirlene Gloria Andrade Pinhal - RF: 793.187.5
29. Elaine Barbosa Gomes - RF: 795.739.4
30. Elaine Silva Lacerda - RF: 772.789.5
31. Elias Bernardo Brito Junior - RF: 792.621.9
32. Ellen Cristina Gonçalves Cardoso - RF: 668.827.6
33. Érica Aparecida Fernandes Ferraz - RF: 805.984.5
34. Érica da Silva Nascimento Andrade - RF: 809.121.8
35. Estevão Marcos Armada Firmino - RF: 797.535.0
36. Eva Santos - RF: 816.177.1
37. Eva Vilma Cavalcante Almeida - RF: 843.797.1
38. Fabiana França Barbosa - RF: 753.685.2
39. Fatima Bonifácio - RF: 555.985.5
40. Fernanda Depizzol Paes Ferreira - RF: 772.553.1
41. Francilene Araújo Cabral - RF: 751.165.5 
42. Geane Ap. de Vasconcelos - RF: 825.799.0
43. Idenilda Moreira de Miranda - RF: 746.109.7
44. Ivan Venturini - RF: 639.138.9 
45. José Carlos Suci Júnior - RF: 802.179.1
46. Julia Santos - CPF: 449.941.208-03
47. Juliana Miwa Saito Takashima - RF: 795.626.6
48. Juliana Regina Marques Pereira - RF: 804.728.6
49. Jussara Nascimento dos Santos - RF: 827.790.7
50. Laura Aparecida Guimarães Correa - RF: 690.657.5
51. Laura Fernandes da Silva Rodrigues - RF: 799.006.5
52. Lilian Tavares Dias - RF: 746.026.1
53. Lisandra Paes - RF: 720.454.0
54. Luana Lodi Lima - RF: 776.527.4
55. Lucia Angela De Genaro - RF: 748.907.2
56. Lucia Ramalho Nunes Munis - RF: 692.386.8
57. Luciani dos Reis Faroni - RF: 771.400.9
58. Luciana Dias Simões - RF: 738.145.0
59. Luciana Maria de Barros Novello - RF: 819.789.0
60. Luciene Aparecida Grisolio Cioffi - RF: 803.608.0
61. Lucimara da Silva Camargo - RF: 725.676.1
62. Magda Brito Ramos - RF: 823.822.7
63. Marcia Cristina dos Santos Jupi - RF: 744.997.6
64. Marcia Maria Dias Andrade Ferreira - RF: 723.372.8
65. Maria Helena do Carmo Melo - RF: 695.115.5
66. Maria Inês Alves Pereira - RF: 840.191.8
67. Maria Sueli Fonseca Gonçalves - RF: 669.209.5
68. Maria Tereza Vieira Schinzari - RF: 551.489.4
69. Mariana Costa Beltran de Barros - RF: 801.598.8
70. Marina das Graças Moreira - RF: 751.069.1
71. Marineusa Medeiros da Silva - RF: 695.581.9
72. Mayra Barros Dias - RF: 796.197.9
73. Messias Santos da Costa - RF: 846.707.2
74. Milena Augusto dos Santos Pedro - RF: 745.381.7 
75. Mirsa Florentino Paranhos da Silva - RF: 796.043.3
76. Paloma de Brito Pinheiros - RF: 793.613.3
77. Patricia Martins da Silva Rede - RF: 620.160.1
78. Patricia Regina Massarico Nascimento Resende - RF: 

745.673.5
79. Patrícia Zerino Aguillera - RF: 770.517.4
80. Paula Santos Miranda - RF: 690.529.3
81. Priscila Barbosa Arantes - RF: 748.058.8
82. Ranúzia Coelho Bernardes - RF: 748.338.8
83. Regiane Paulino - RF: 712.145.8
84. Renato Brunassi Neves dos Santos Silva - RF: 808.339.8
85. Rita de Cássia Marques dos Santos Fraga - RF: 

786.920.7
86. Rita de Cássia Mota Santos - RF: 785.167.7
87. Roberto Antonio Maciel - RF: 668.636.2
88. Rogério da Silva - RF: 792.212.4
89. Rosana Carla de Oliveira - RF: 723.439.2
90. Rosana Meire Giannoni - RF: 671.805.8
91. Samir Ahmad dos Santos Mustapha - RF: 794.413.6
92. Sandra de Melo Silva - RF: 794.783.6
93. Sandra Salavandro Rodrigues - RF: 797.582.1
94. Silvana dos Santos Silva - RF: 770.571.9
95. Sílvia Helena Lopes - RF: 690.762.8 
96. Silvia Reinhold Timm - RF: 691.121.8
97. Simone Ribeiro - RF: 751.631.2
98. Simone Rufino Pierri - RF: 756.346.9 
99. Taciane Pereira Quadrado Lopes - RF: 825.845.7 
100. Tania Regina da Silva - RF: 600.121.1
101. Tathiane Graziela Hamada Cipullo - RF: 784.412.3
102. Tatiana Ferreira Costa - RF: 802.269.1
103. Thaís Cabeça Costa - RF: 817.134.3
104. Thalita Garcia Lopes - RF: 798.664.5
105. Thiago Fabiano Brito - RF: 791.853.4
106. Thiago Pereira Souza - RF: 820.807.7
107. Vania Regina Borges - RF: 735.193.3
108. Viviane Maria da Silva Mendes - RF: 806.591.8
109. Wanderberg de Souza - RF: 681.036.5
110. Wilians de Araújo - RF: 822.411.1
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as Portarias SME nº 5.273, de 2020 e nº 
5.359, de 2020.

 PORTARIA Nº 4.890, DE 02 DE AGOSTO DE 
2021.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-
-ITAQUERA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

6016.2021/0078470-7
Altera a Portaria SME nº 4.770, de 21 de outubro de 2009, 

publicada em DOC de 22/10/2009 e a Portaria SME nº 6.115, 
de 02 agosto de 2019, publicada em DOC de 03/08/2019, que 
constituiu as Comissões de Avaliação de Acúmulo de Cargos ou 
Funções na Secretaria Municipal de Educação e nas Diretorias 
Regionais de Educação.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais e conforme o que lhe representou o Diretor 
Regional de Educação da DRE Itaquera.

mesmos utilizados pelos CEUs e pelas EMEFs designadas Polo 
de Apoio Presencial.

Art. 17. Toda a infraestrutura física e logística, de laborató-
rios de educação digital, bibliotecas, de recursos tecnológicos 
e outros necessários ao funcionamento dos Polos, será de res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, podendo 
estabelecer parcerias com órgãos governamentais ou não go-
vernamentais para viabilizar a sua implantação e manutenção.

Art. 18. A composição do quadro de recursos humanos de 
que trata o artigo 9º de cada Polo de Apoio Presencial/unidade 
de articulação acadêmica, dar-se-á por meio de processo se-
letivo, divulgado para a RME, por meio de Comunicado a ser 
publicado no Diário Oficial da Cidade – DOC.

Art. 19. Para concorrer ao processo seletivo para exercer a 
função de Coordenador de Polo de Apoio Presencial, o profissio-
nal deverá ser integrante da Carreira do Magistério Municipal, 
ter formação em nível superior e experiência mínima de 3 (três) 
anos no Magistério Municipal.

Art. 20. Para concorrer ao processo seletivo para exercer a 
função de Coordenador Pedagógico nos Polos de Apoio Presen-
cial, o interessado deverá ser titular de cargo de Coordenador 
Pedagógico, da Classe dos Gestores Educacionais, da Carreira 
do Magistério Municipal.

Art. 21 Os profissionais designados como Coordenador de 
Polo de Apoio Presencial e de Coordenador Pedagógico, exer-
cerão suas atividades com prejuízo das funções do cargo base, 
mas sem prejuízo de vencimentos.

§ 1º Os profissionais mencionados no “caput” cumprirão 
Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, de 8 
(oito) horas diárias, que poderão ser distribuídas aos sábados 
e domingos.

§ 2º O horário de trabalho deverá ser organizado de forma 
a assegurar a presença de um dos profissionais nos dias e horá-
rios das aulas presenciais.

§ 3º Os descansos semanais remunerados deverão ser 
programados de forma a não ocasionar prejuízos ao desenvol-
vimento das atividades.

§ 4º Fica vedada a acumulação de cargo/função ao profis-
sional designado para Coordenador de Polo de Apoio Presencial 
ou de Coordenador Pedagógico.

Art. 22. Poderão concorrer no processo seletivo para exer-
cer a função de Secretário Acadêmico os profissionais que 
titularizam os cargos de:

I - Auxiliar Técnico de Educação, do Quadro dos Profissio-
nais de Educação, nos termos do Parágrafo único do artigo 13 
da Lei nº 15.883, de 2013, ou

II - Assistente de Gestão de Políticas Públicas (AGPP), do 
Quadro de Pessoal de Nível Médio, lotados na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 23. Os profissionais designados para a função de Se-
cretário Acadêmico cumprirão Jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho, de 08 (oito) horas diárias, que poderão 
ser distribuídas aos sábados e domingos.

Parágrafo único. Os descansos semanais remunerados de-
verão ser programados de forma a não ocasionar prejuízos ao 
desenvolvimento das atividades.

Art. 24. De acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração poderá ocorrer o remanejamento, entre os Polos 
de Apoio Presencial, dos profissionais que se encontrem desig-
nados para as funções de Coordenador de Polo, Coordenador 
Pedagógico ou Secretário Acadêmico.

Parágrafo único. O remanejamento mencionado no “caput” 
ocorrerá após ciência prévia do profissional envolvido e publica-
ção em Diário Oficial da Cidade.

Art. 25. Os profissionais que se encontrarem em período 
de estágio probatório não serão designados para as funções de 
Coordenador de Polo, Coordenador Pedagógico ou Secretário 
Acadêmico.

Art. 26. O Coordenador de Polo poderá, mediante aprova-
ção em processo seletivo, receber bolsa da CAPES, nos termos 
da legislação vigente.

Art. 27. Na hipótese de afastamento do Coordenador de 
Polo, Coordenador Pedagógico ou Secretário Acadêmico, por 
períodos iguais ou superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, 
independentemente do motivo, a designação será cessada.

Art. 28. As eventuais atualizações ou alterações referentes 
ao funcionamento do Polo UniCEU que se fizerem necessárias 
no decorrer do ano deverão ser solicitadas com antecedência à 
SME/COCEU para análise e homologação.

Art. 29. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos 
por SME/COCEU.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga a Instrução Normativa SME nº 03, 
de 2020.

 PORTARIA SME Nº 4.889, DE 02 DE AGOSTO 
DE 2021.
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6016.2021/0070958-6
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO,
- a Lei 16.333, de 2015, que institui o Plano Municipal do 

Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca (PMLLLB) do Município de 
São Paulo, com o fim de assegurar a todos o acesso ao livro, à 
leitura e à literatura;

- a Instrução Normativa SME nº 10, de 2019, que institui 
o Projeto “Minha Biblioteca” que dispõe sobre a distribuição 
gratuita de obras literárias aos estudantes da Rede Municipal 
de Ensino, e dá outras providências;

- a Instrução Normativa SME nº 34, de 2019, que dispõe 
sobre a organização dos projetos Sala de Leitura, Espaço de 
Leitura, e dá outras providências;

- o Edital SME nº 03, de 19/07/2021, para o processo de 
inscrição e avaliação de obras literárias para o Projeto Minha 
Biblioteca, acervo inicial e acervo complementar;

- o Edital SME nº 04, de 27/07/2021, para o processo de 
inscrição e avaliação de obras literárias do acervo complemen-
tar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo;

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão para seleção de livros com a fi-

nalidade de analisar e selecionar os livros que serão adquiridos 
para o Projeto Minha Biblioteca, acervo inicial e acervo comple-
mentar, para as Unidades Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de São Paulo.

Art. 2º A análise realizada pelos membros da Comissão se-
guirá os critérios definidos no Edital SME nº 03, de 19 de julho 
de 2021 e no Edital SME nº 04, de 27 de julho de 2021.

Art. 3º Cada título recebido pela SME será analisado, 
individualmente, por no mínimo, dois membros da Comissão, 
que deverão emitir parecer no prazo e na conformidade das 
orientações que serão comunicadas na primeira reunião da 
referida Comissão.

Art. 4º A relação final de títulos a serem adquiridos para o 
Projeto Minha Biblioteca, acervo inicial e acervo complementar, 
será definida pela Comissão considerando, a avaliação de cada 
título bem como a busca pela promoção da diversidade temáti-
ca, editorial e de gêneros literários.

Art. 5º Os membros da Comissão comprometem-se a par-
ticipar da formação, em data a ser definida, promovida pela 
SME/NTC-SAEL, por meio de Plataforma Virtual, objetivando a 
ciência dos critérios utilizados na escolha das obras literárias.

Art. 6º Fica autorizada a dispensa de ponto das horas coin-
cidentes com as da formação, aos integrantes da Comissão que 
será realizada na modalidade síncrona por meio de ambiente 
virtual.

Art. 7º A dispensa das horas do dia ficará condicionada ao 
preenchimento da lista de presença virtual durante o encontro 
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